
PODER JUDICIÁRIO )
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE JAGUARIAÍVA

AUTO DE PENHORA, DEPÓSITO E AVALIAÇÃO

Ao(s) d3 dia(s) do mês de ulbns de 209S, nesta cidade e

Comarca de Jaguariaíva/PR, na Rua At. Cuule do Cana Armado -rolor |,

nº Jo, Bairro Oo Sradaguis , às IJ6 hoS min, em

cumprimento ao r. mandado extraído do Autos nº j3O!- 7: Ma |, expedido

por ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito, onde figura como Autor(a)

Troliticium Pouas Tue e Réu) Qoliiana Mpoicido Monqua
e observadas as formalidades legais, procedi à penhora em bem(ns) do

executado, a saber: Ol. ras slidio smbutya) do monco

quo Magui ras / Pas e rd imgme à UM
bolcas repente à da mac Cplepon , Com dito lu
SM Aus, no Low somas 1 Gom ame metodo
Jum frutas + Maya

E seguida, referido(s) bem(ns) foi depositado em mãos do Sr.(a)

ama Opouaco om Guto + portador(a)
do RG nº. JJUIS9 Ses ,* residente e domiciliado na Rua
AU. Paulo dolo Cu Pimumiir, o qual aceitou o encargo de fiel depositário,
comprometendo-se & não abrir mão do(s) bem(ns) sob sua guarda a não ser com
ordem expressa do MM. Juiz de Direito do Feito, sob as penas e formalidades da
Lei. Em seguida, procedi a AVALIAÇÃO determinada do(s) bem(ns) descrito(s)
acima, sendo que tal avaliação foi realizada usando como fonte de pesquisa lojas
do ramo na região, bem como, sites especializados, verificada a depreciação.
Sendo assim, AVALIO o(s) bem(ns) acima descrito(s) no valor total de
R$ 4.Sgo,Co ( VuL + Quinudoo Mous ).
Ficando a parte, desde já, intimada, para os devidós fins. Do que para constar
lavrei o respectivo auto que lido e achado conforme vai devidamente assinado
por mim e pelo(a) depositário(a).

O referido é verdade e dou fé.

GRAZIELE/ TEIXEIRA CARVALHO Nina Ava Na Que
Oficial de Justiça “Requerido(a)/Depositário(a)

Matricula 50911
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